CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO CALCADO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONVOCACAO N° 004/2025

O Presidente da Camara Municipal de Sao José do Calgado, Estado do
Espirito Santo, com fulcro no art. 23, §3°, |, da Lei Organica Municipal € no art.
95, I, do Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis, CONVOCA os
Senhores Vereadores para a Sessao Extraordinaria que fara realizar no dia 06
de agosto de 2025, as 15h, na Camara Municipal, para tratar dos seguintes
assuntos:

- Projeto de Lei n° 063/25, do Executivo, que: “Auforiza o municipio de S&o
José do Calgado a celebrar concesséo de direito real de uso de imével rural
denominado Usina S&o José, nesta cidade e da outras providéncias”;

- Projeto de Lei n° 064/25, do Executivo, que: “Autoriza o municipio de S&o
José do Calgado a celebrar cessdo de uso de imével rural, situado na
localidade da Rocinha e Olaria, na propriedade denominada Fazenda Velha,
nesta cidade, e da outras providéncias”;

- Projeto de Resolug¢ao n° 003/2025 — “Altera os incisos 1, Il e Ill do art. 2° da
Resolugdo n° 228/2005, alterada pela Resolugdo n° 350/2023, quanto ao
critério de fixagdo do valor das diérias dos vereadores da cdmara municipal e
da outras providéncias”.

Presidéncia da Camara, 04 de agosto de 2025.
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